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PROCESSO LICITATORIO N". OO1/2026

CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRÔNICA N'. c/O112026

PREAMBULO

1.1. o MUNIcíPlo DE SANTANA Do SÃo FRANCISCo, CNPJ: 32.946.341i0001-46, com endereço na pc. Sete de
Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, torna público para conhecimento dos
interess^ados que na data, horário e localjá indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA
ELETRÔNICA N'. 001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, execução indireta, sob o regime de execução de empreitada por preÇo
unitário, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 20i1, Decreto lúunicipal no 331t2024, Lei
Complementar no 12312006 e alterações e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as cláusulas e condições
estabelecidas neste edital

- DATA DE RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS:

'DATA DE ABERTURA: 3o/ouzo26após recebimento das propostas

REFERENCIA DE TEMPO: HORARIO DE BRAS|LIA
lntegram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
Anexo I - Projeto Básico;

Anexo ll - Modelo de Declaração de Microempresa e de Empresa de pequeno porte;

Anexo lll - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final;

Anexo lV - Minuta do Contrato;

Anexo V - Planilha 0rçamentária;

Anexo Vl - Cronograma FÍsico-Financeiro;

Anexo Vll - Composição de BDI;

Anexo Vlll - Projetos;

Anexo lX - Memorial Descritivo.

2, DO OBJETO] :

2,1. o objeto da presenle licitaÉo é a. coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA NA "coNSTRUÇÃo DE 2s
UNIDADES HABITACIoNAIS No MUNIciPIo DE SANTANA Do SÃo FRANcIsco/sE".
22 A licitação será realizâda em grupo único, formados por diversos itens, confoÍme labela constante na planilha Orç3mentáriâ,
devêndo o licitanle olerecer proposta para todos os itens que a compõem.

3, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÁO

3.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderão paÍticipar desta licilação, os
interessados que atendam às exigências do edital e seus anexos e que estiverem previamenle ciedenciadôs na plalaÍorma Licitanêt
httpsJ/licitanet.com.br/,

3.1.1 . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação deverão dispor de chave de identificaçâo e senha
pessoal, obtidos com equipe do sistema Plataforma Licitanet htlps/ilicitanet.com.br/ onde hmbém deveÉo informar-se a respeito de seu
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema.

3.1.2 o licitante responsabiliza-se exclusiva e fomalmente pelas transações eíetuadas em seu nome, assume como írmes e verdadeiras
suâs propostas e seus lances, inclusive osatos praticados diretamenie ou por seu representânte, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enüdade promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrenles de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros.

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado coníerir a exatidão dos seus dados cadasÍais nos sistemas relacionados no item ante oÍ e mantê-
los atualizâdos junto aos órgãos lesponsáveis pela infomação, devendo pÍoceder, imediatamente, à correÉo ou à alteraÉo dos Íegistros tão logo
identifique incorÍeção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.'1.4. A nao observância do disposto no item ante or poderá ensejar desdassiÍcaçáo no momento da habilitação.

32 os interessados deverão atender as Resoluções no 1.025 de 30/10i2009 do conselho Fedêral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia-CONFEAeaResoluçáo1.050,de13/'1212013,querevogao§2odoart.23eoart.TgdaResoluçãon.o-l.OZà-COXfgn.

3otot t2oz6 às 08h30min horas
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3.2,1. Ser do segmento e ramo de atividade, pertinente (da mesma natureza)do objeto da licitação, que atenderem a todas as exigências
constantes neste Editale seus Anexos.

3.3. Quando cabível e no que for devido deverá ser concedido tratamento favorecido para âs micÍoempresas e emprssas de
pequeno porte, nos limites pÍevistos da Lei Complemenhr no 123 de 2006 e do Decreto Federal no 8.538 de 20'15.

3.4. Nâo podeÍáo participar direta ou indketamente desia licitaçáo:

3.4.1. nutor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídicâ, quando a licitaÉo versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados, ou que forneceu subsidios para elaboraÉo deste;

3.4.2, Pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçâo em decorrência de sangão que
lhe íoi imposta, ou estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS dâ Controladoriaceral da
Uniáo:htFs://po abafansparencia.gov.bÍ/sancoes/consulh?cadaslro:'1&ordenarPor=nomesancion ado&direcao=asc

3,4.7.

3.4.9.

3.4.10.

b) Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por lmprobidade Administrativa do Conselho Nacional

Justiça:lrttps iiivwvr.crrj.jus.brlirnprobidade_,adm/consultar_requerido.php

3.4.3, O item 2.4. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.

3.4.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, Çolateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar
expressamente do edital de licitaçã0.

3.4.5. Empresas controladoras, controladas ou collgadas, nos termos da Lei n.o 6,404, de 15 de dezembro de 197ô, concorrendo entre si;

3.4.6. Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

3.4.8. Empresa que se encontre em processo de dissoluçã0, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusã0,
cisão ou incorporação;

3.4.8.1.Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a
homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperaçã0, que ateste a aptidão
econômica e financeira para o certame.

Empresa cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Edital;

Empresa submissa a concurso de credores;

3.4'11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco, ou responsável pela
licitação ou empregado contratado pela Administraçã0.

3,4.12. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurÍdica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

3.4"13. Aparticipaçãonapresentelicitaçãoimplicaaaceitaçãoplenaeirrevogáveldetodosostermos,cláusulasecondiçõesconstantesdeste
Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela Íidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.4'14. A participação neste certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, LICITANET observada data e horário
limite estabelecidos.

a) O custo de operacionalização pelo uso da PlataÍorma Eletrônica LICITANET, a título de remuneração pela utilização dos recursos da
tecnologia da informação Íicará a cargo do licitante.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e lances ede julgamento
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4,'Í,1, Os ticitantes encaminharão exclusivamente as propostas com o preço ou o percentual de desconto, confome o crité o de julgamento

adolâdo neste Edital, por meio do sistema etetónico, âté a data e horário deste edital, no sÍtio httpsJ/licitanet.com.brl, quando entâo

encerrar-se-á automaticamente aÍase de recebimento de propostas e documentação;

4.2. Caberá ao interessado acompanhar as opeÍações no sistema elekônico duÍante a sessão pública do certame, ficando

respo,lsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisqueÍ mensagens emitidas no sistema ou da

desconexão do seu representantei

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará em campo próprio do sistema, que:

4,3,1. esta ciente e concorda mm as condiÉes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas asseguEdos na ConstituiÉo Fêderal, nas leis tÍâbâlhishs, nas normas infla

legais, nas convenções coletivas de tÍabalho e nos teÍmos de âjustamento de conduta vigentes nã data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisilos de habilitação definidos no instÍumento clnvocatórioi

4.3,2. não emprega menor de 18 anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubro o não omprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê

14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do artigo 7", /üXlll, da Constituição;

4.3.3, nâo possui empregados executando tsabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. '10 e no inciso lll do

ad. 50 da Constlluição Federali

4.3,4. cumpre as exigências de reseÍva de cárgos para pessoa com deÍciência e para rBabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

oulras noÍmas específicas.

4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornêcedores deverão estar conectados ao sistema para participar dã sessão de

lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

4.5. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço global da propostajá considerado e incluso todos os

insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, taÍifâs, descontos e demais despesas decorentes da execuÉo do objeto, sendo aceito

apenas valoÍes abaixo ou igualao estimado conforme projeto básico;

4.6. As propostas ilcarào disponíveis no sistema ebfônim:

4.6.1. Qualquer elemento que possa identiÍicar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas n€ssê
Edital:

4,6.2, ntO SO ltrintal minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retkar ou substituir a proposta anteÍiormente
encaminhada.

4.7. O licitante poderá ofereceÍ lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, e também lances cujos valores
forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônicai

4.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e regiskado em primeiro lugar.

4.9. Durante o transcurso da sessão pública os paíicipantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance Íegistrado. O
sistema não identificará o autoí dos lances aos demais participantes.

4.10. No caso de desconexão com o Agenle de Contratação, no decorer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá
permaneceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuaÉo no certame,

sem prejuízos dos atos realizados.

4.11. Ouando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão será suspensa e terá reinicio somente apos
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletÍônica na caixa de mensagem (chat)ou e-
maildivulgando datâ e hora da reabertura da sessão.

4.'12. Não poderá haver desistênciâ dos lances efetuâdos.

4.12.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Agente de contratação no chat, as empresas que poryentuÍa effarem na
digilação dos seus lances, poderáo solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso o Agente de contratação detecte que o lance
oíertado apÍesenta indicios de ero de digitaqáo, podeÉ excluí-lo, sem a maniíestaçáo da empresa, visando manter a regularidade do certame,

4.13. A legra disposta no item 3.12.1 será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do
seu lance e não Íor caracterizado eÍo de digitâção, mediante a observação da regulaÍidade dos lances apresentados, o agente de contrataçâo
eslará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitanle arcar com o cuslo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do
lance serão aplicadas âs penalidades pertinentes.

4.14. A licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no Sistema Elelrônico, assumindo como
firme e verdadeha sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

4.15. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Públic€ da Concorrência Eletrônica,
ficando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diante da inobseÍvância de qualqueÍ mensagem emitida pelo Sistema ou de sua
desconexão, até a promulgação do vencedor;

I
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4.16, 0 licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E, em caso de discordância existente entre as

especiÍicações do objeto descrito no https:i/licitanet.com.br/ e as especificaçoes constantes do Projeto Básico, prevalecerão as últimas;

4.17, A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de preços, independente do
resultado do procedimento licitatório;

4.18. Um licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou financeiro, somente poderá
apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão
levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;

4.18.1, Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores,
acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa;

4.19, Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste processo licitatório;

4.20, Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a ser enviado na plataÍorma LICITANET
(https://licitanet,com.br/i.

s. D0 pREEN0H|MENTô DA pRoposrA : ::: r': : '."'.:§':l
5.1. PIeço global, de acordo com o valor estimado no projeto básico, expresso em moeda conente nacional (R$), com no máximo 02

-(duas) casas decimais, considerando as quântidades conslantes no Projeto Básico;

5.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como os imposlos, ICMS dou ISSQN (conforme
o caso), taxas, descontos, e quaisqueÍ outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta llcitaçáo;

5.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo às especificâçôes do objeto coníorme Pmjeto Básico, sob pena de
DEscLASsrFrcAÇÁ0.

5.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitaçáo, por pa(e da licitante, das condiçoes estabelecidas neste Editale
seus Anexos.

5.6. O Agente de Contrâtação veriíicará as propostas de preços registÍadâs no endereço eletrônico, antes da abertura da fase de lance,
desclassiÍicãndo, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que Íorem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis.

5,7. O Agente de Contratação casojulgue necessário submeterá a documentação relativa â proposta, apresentada pelos participantes
a umâ equipe técnica da Unidade solicitante do objelo, para que os mesmos analisem e emitam parecer lécnico sobre a conÍormidade ou não da
proposta de preço apresenlada.

5.8. Assim como as propostas de preços, os yaloles lançados serão pelo VALOR GLOBAL no sistema em acordo com a proposta,
sob pena de desclassiilcação.

5.9. O licitante poderá ofetecer lance inferior ao último por ele ofertado e regislrado no sistema, e também lances cujos valores
foÍem infeÍiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado na PlataÍorma Eletônica.

5.10. A participação na Concorrência Pública ocorrerá medianle ulilizaçáo da chave de identificação e de senha privativa do Licitante e
subsequente encaminhamento da PROPOSTA precedida dos DOCUMENÍOS DE HABILITAÇÁo.

5. 1 1 . Ao aprese nlal sua proposta, a licitante aceila plenamente e con corda especilicamente com as condiçôes estabelecidas neste Edital;

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E COOPERATIVAS:

O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 1 1.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
6.1.1, Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa,

6.1.1.1' 0 licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado,

6.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de
empate a que se referem os §§ 1o e 2o do arl.44 da Lei Complemenlar 12312006, de 14 de dezembro de 2006.

6.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6,1
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61'2'2' Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classiÍicada possuir a condiçáo de microempresa,
empresa de pequeno poÍte ou cooperativa. Nesse caso, o Agsnte de contratação convocârá a arrematante a apresenhr os doementos dB
hâbilitação, na íorma do item 8.1 deste edital.

61 3' caso ocorra a situação de empate descrita no item 5.1.2.'1, o Agente de contratação convocará o represenknte da
l|lie-s!j: geougno oorte, da micÍoempres6 ou da coopelativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sisteme elelrônico, a oÍertar lancerntenor ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

6 1 3'l caso a licitânte convocada náo apresente lance inferior ao menor valor Íeglstrado no prazo acima indicado, as demaismicroempresas, empresas de pequeno porte ou coopeiativas que, porvent* lãrtrà, r.n."r oü proposus na siiuãçàãoo iiãÃt.r.z.r oeveraoser convocadas, na ordem de classiíicação, a ofenar lances inferiores à menor proposta.

61 3-2 , . A micloempresa, emplesa de pequeno porte-ou cooperativa que primeiro apÍesenlaí lance infeÍioí ao menor lance oferhdo nasessão de disputa será considerada arlematanle peio Agente de contratação, quà eícenara a disputa do item na sala virtual, e que deveÉapresentar a documentação de habilitação e da pÍoposla de preços, conforme]tem g.1 deste edital.

6 '1 3 3 o não oÍerecimento de lances no prazo especifico desünado a cada licitante produz a preclusão do direito de âpresentá"los os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazá 
"rlecirico 

ou rpos o seu término seÍão considerados inválidos.
6 1 3 4 caso a proposta inicialmente mais bem classiÍc€da, de licitante não enquadÍado @mo microempresa, empresa de pequenoporte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de contratação, por desab;dimento âo edilat, .ssa propoira não É1nás;lnsioerada comoparâmelro para o eÍeito do empate de que trata estâ cláusula,

Para o efeito do empate, no câso da desclâssificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da pÍóxima licitante nãoenquadÉda como microempresâ, empresa de pequôno portà ou cooperativa, ooiervaào o prevÀto'no iteà o.r.z:. 
- - '

No caso de o sistema eletónico não convocar, automalicamente a microempresâ, empresa de pequeno porte ou cooperaÍva, o Agente deConlrctação o faÍá alravés do 'chat de mensagen

A partir da convocação de que trata o item anterior, a micloempresa, empresa de pequeno pode ou cooperativa, teÉ 4g (quarenra e oiro) horaspaÍa ofeÍecer proposta infelior a então mais bem classificada, átravés ào 
lrr,á[oãí.ir"g.*", 

rob pena de preclusãode seu direito.
caso a microempÍesa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar pÍoposta inferior a mais bem classiÍicada,terá, a partir da apresentaÇão desta no 'chat de ,ensageirr', conràrm" eiúúãÉ.. áim a.i oeste editaipaã encãmiin.ãjo-.rrunr.çao o,habrlitaçào e proposta de preços,

0 julgamenlo da haÚlitaçào das microempÍesas, empresas de pequeno pode e cooperetivas obedecerá aos crilérios gerais definidos neste edital,observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

6 l S Havendo alguma restíição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurud! às microempresas, empresas de pequeno portee cooperalivas um prazo adicional de 05 ícinc!)dias úleis pãra a regularizêÉ;da ;;cumenhção, contados a pâítL da noljÍcâÉo da iregulâridadepelo Agenle de conlratação o prazo de 05 (cjnco) oias rlteis pàuera sei"piàffiàã po,',g*r p.,ioóo j" r'rrr", ,.'nir.iüiaãà*iã.ra'io interessadoantes do lérmino do prazo inicial.

:o:r.. 
Nos termos do arl 40 pâIágrafos 10,20 e 30 da Loi no 14.133/2021, o tratamento diíerenciado â que se reÍere este lópico não se

3] . . . no caso de licitaÉo para aquisição de bens ou contrâtação de serviços em geral, ao ilem cujo valor estimado for superior à receitabruta máxima admitida paÍa Íjns de enquadÍamento como empresa dà fuq;;;üri.;
!] . , no caso de contratação de obrês e serviços de engenharia, às licitaçoes cujo valor estimado Íor superior à receita bruta máximaadmitida para fins de enquadramenlo como empresa dé pequeno-porte

6 3 A obtenção dos benefícios a.que se reÍere esle tópico íica limitada às microempresas e às empresas de p*ueno poÍte que,no ano'calendário de Íealização da licitaÇão, ainda nâo tenham celebraoo mnrãroi com a noministração públicá cujos valoÍes somados extrapolema receita bruta máxima admitida para fins de.enquadramento coro 
"rp";; J;';A;;no porre. devindo o órgao'or'ãriijãjã 

"*[i, 
oo ri"it"nt"declaraçào de observância desse limite na licitação.

u;1",,r*, 
o,""o,LtirT:lfi:[:t :Zl.**" 

oe visência superioÍ a 'l (um) ano, será considerado o varoÍ anuar do contrato para a apticação

7' DA ABERTURA DA sESSÃo, CLASSIFIcAçÃo DAS pRoposrAs E F9RMULAÇÃ9 DELANCES
:

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicadosneste Edital.

3:J:[:[Trt:irt#:;ttililr:' 
substituir a proposta ou os documentos de habititação, quando ror o caso, anreriormente inseridos no sistema, até

6.14.1

6.1.4.2

6.1.4.2

6.1.4.3

6.1.4.4

7.1

7.2



7.5

7.10

7.15.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNpJ: 32.846.34710001-46,
email : licitarsantana@gmai l.com7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes,

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

0 lance deverá ser ofertado pelo valor global.

7 .6' 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7 ' O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).

7.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto,

7 .11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do licitante,

7.13. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçã0, no decorrer da etapa competitiva da licitaçã0, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da ôomunicação do faio peio Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçã0.

caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçã0, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

7 '17 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

7.18. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

7 19' O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7 '20 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20'1. 0 encaminhamento da proposta se dará através do site licitanet.com,bri no rolde menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido,
após a fase de lances.

7 '21' E Íacultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada Íeita no chat pelo
licitante, antes de Íindo o prazo.

7 '22. Apos a negociação do preç0, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8'1' Encerrada a etapa de negociaçã0, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133120;2j, legislação correlata e no item
2.3 do edital.

W

B'2' Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento deionduta vigentes na data de entrega das propostas.

8'3' Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de
lucro pretendida e deverão estar incluídos todos os insumos que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

8'4' Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu menor preço) com os requisitos doinstrumento convocatório, será desclassificada caso.
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8.5. conte.ha vícios insanáveisi 
email: licitarsantana@gmail'Çom

8.6. Nâo obedeça às especiÍcaÉes técnicâs previstas no inslrumenlo conyocabÍio;

87 ' Apresente preço manifestamente inexequívelou permaneça acima do orçamento estimado para a conhatrção;
8.8. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminislraÉo;

S 9 Aprcsente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumenlo convocatório, desde que insanável.

3'J3;0. 
t''tu''ot de êceitabilidade de pÍeços: Não serão aceitos prego global superior do preço do orçamento referenciâl do projeto

ljJ;.r,r$#"'t" 
de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibitidade da proposta ou exigir do Licitante que eta seja

8'12' consideram-se inexequÍveis as propostas com valor global inferlores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçâdo pelaAdministraçã0.

813 será exigida garanlia adicionâl do licitante 
.vencedor orja proposta foÍ inferior e Bs%.(oitenta e cinco por cento) do vator orçado pelaAdministração, equivalente à diferença entÍe este úttimo e o vaór áa irofãsta, iem pre;uizo oàs arrrl, g";;"il; ;;ü;;ii-oe'rco,oo 

"om "rta
Lei.

8 14 A Administração conÍerirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.
8 l5 Na hipótese acima, o Licitantê deverá demonstrar que o valor da proposta é compatÍvel com a execuÉo do objeto licilado no que serefere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade aootáoà! ,"s corposiçoes do varor grobar.

816 A análise de exequibilidade da proposta não considerârá materiais e instalações a serem Íornecidos pelo Licitante em relaçãoaos quais ete renuncie a parcera ou à totaridade da remuneraÉ., desoe queà ien,incia Lsrel*ril;r";;;;"p*tã. '- '-'"

e. DA HABILITAÇÃO

9.5

9.5.1 .

9.5.2.

9.6

9.6.1.

9.,1' Encerrada a etapa de lances, os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema plataforma Licitanet, emformato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por ig-ual perÍodo, contádo da solicitação do Agente de contrataçã0.
9'2' como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta vencedora, o Agente decontratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contrataçã0, mediantsa consult, aos'seiuintes'cáàastros:

9.3. cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas cEls,
União:https.ilportaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarpor=nomesancion

mantido pela Conkoladoria Geral da
ado&direcao=asc

9'3"1' cadastro Nacional de contratações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo conselho Nacional deJustiça:http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/ôonsultar_requerido.php

9'4' A consulta aos cadastros será realizadaem nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da lein'8'429' de 1'992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao reiponsávet peta práú;'àJ;ffi ffi;;üioro, administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica oa quaisà;á sOcio majoritário.

9'4'1' constatada a existência de sançã0, o Agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de particípaçã0.
HABtLtTAÇÃ0 JURiDtCA:

Cédula de identidade;

Registro comercial, no caso de empresa individual;

9'5'3' Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,.devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no casode sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçào de seus administradores;

9'5'4' lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
9'5'5' Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato deregistro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade .sãi, o exigir.
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no cadastro Nacional da pessoa JurÍdica (cNpJ);9'6'2' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro decontribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

9'6'3' Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a seguridade social, mediante apresentação de certidão conjunta deDébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da uniáo, emitida p.-ela secretaria da Receita Federal do Brasil e procuradoria-Geral



9.6.4

9.6.5

9.6.7.

9.7

9.8

9,8.1.2

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. Sete de setembro, S/N, praça Çentral, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, ÇNPJ: 32'846'347/0001-46'

email : licitarsantana@gmail.com

da Fazenda Nacional;

Prova de Regularldade para com a Fazenda PÚblica Estadual;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal'

9.6.0. prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Lei no 8.036, de 'l 1 de maio de 1990), através

da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho.

QUALrFrcAÇno EcoruÔMlc0-FINANCEIRA

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 0 balanço

patrrmonral e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade,

g.g.1.1. No caso de empresa que ainda não encerrou seu primeiro exercício social, estando por essa razão, impossibilitada de apresentar

o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, será admiiida (somente nesta hipótese) a apresentação de balanço patrimonial e

demonstraçóes contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

A comprovação exigida no item'9.7.1'deverá serfeita da seguinte forma:

a) No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis, publicados no Diário

Oiiciat do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa;

b) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Balanço Patrimonial,

DámonstraçÕes Contábeis com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas)' no cartório competente.

g.g.2. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa, conforme índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e

Solvência Geral, extraídos das demonstrações financeiras do último exercÍcio social ou do balanço patrimonial referente ao período de

existência da sociedade recém-constituída, calculados conforme segue abaixo, sendo habilitadas as proponentes que alcançarem os índices

relacionados abaixo:

ILG = Liquidez Geral- maior ou igual a 1,00; ILC = Liquidez Corrente - maior ou iguala 1,00; ISG = Solvência Geral- maior ou igual a 1,00.

Sendo:

116 = (AC +RLP)/ (PC + PNC) ILC = AC / PC

tsG=AT/(PC+PNC)

Onde:

AC = Ativo Clrculante

PNC = Passível não Circulante RLP = Realizávela Longo Prazo PC = Passivo Circulante

AT = Ativo Total

g.g.2.1. Os índices de que trata a cláusula supra d8verâo ser apresentados pela empresa participante, devendo ser câlculados

e assinados, obrigatoriamente, pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua âssinatura e a indicaÉo do

seu nome e do número de registro no conselho Regional de Contâbilldade.

g.8.3. A licitante que apresentaÍ Balanço Patrimonial eiou Demonstração do Resultado do Exercício em meio eletrônico, deverá atendeÍ:

a) n norma NBC T 2.8 - Das Formalidades da EscÍituração Contábil em Forma Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de

Contabilidade da República Federativa do BÍasil;e

b) Seguir as normas quanlo ao Sistema Público de EscÍituração Digital SPED, disposto no DecÍeto FedeÍal no ô.022, de 22 de janeko de

2óOZ e na Instrução Normativa RFB no 787, de 19 de novembro de 2OO7 da Receita Federale suas alteraÉes posteriores.

8.6.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do llcitante, ou no site do Tribunal de

Justiça do Estado do domicilio da licitante.

9.9. ouALrFrcAÇÃo rÉcNrcA

9.9.1. A empresa inleressada deverá compÍovar que possui habilitaçâo técnica pala âtuar nas obÍas e serviços ora licitados mediante

â comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e pmzos, com objeto da

licitação, através da apresentaçáo dos seguintes documentos:

9.9.1,1. RegistÍo ou inssrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Aryuitetura e

Urbanismo - CAUi

a) da empresa licitantei e

b) de seu(s) responsável(is) têcnico(s), da Íegião a que estiveÍem vinculadosi
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9.9.1.2.
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No caso de empresa licitante ou o responsável técnico não serem
Sergipe, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

9.9.1.3. Comprovaçâo por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica, a
expedida pelo CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
parte do quadro permanente da licitante, comprovando aptidão para dese
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

9.9.1.4. Comprovação de Capacitação Operacional da Empresa
de aptidão Técnico operacional, expedido(s) pelos respectivos contrata
confirmando e contendo as informações que comprove(m) ter a Licita
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superio
itens relevantes e de valor significativo, em único ou mais, ou simultân

9.9.1.4.1.A Licitante deve disponibilizar todas as informações necessá
ou Certidões, apresentando dentre outros documentos, copia do
concluso), sendo possÍvel, endereço atual da contratante e local em q
de ser necessário diligenciar.

9.9.1.5 A licitante poderá comprovar a capacidade técnica por meio de um ou

9.9.1.6. 0s responsáveis técnicos que se responsabilizarão pelos trabalh
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins de Edital:

â) o sÓcio que comprove seu vÍnculo por intermédio de contrato social/estatuto social;

b) o administrador ou o diretor;

C) o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;

d) e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante,
caso o licitante se sagre vencedor do certame; e

9.10

e) o Responsável récnico inscrito no Registro ou inscriçã0, no conselho
de Arquitetura e Urbanismo - CAU da empresa,

Das DeclaraçÕes:

a) Serão consideradas válidas as declaraçoes realizadas na plataÍorma

a.1 ) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXX|ll, do

â.2) Dectaração que cumpre os requisitos de habilitação;

a.3) Declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para pe

Declaração de que no ano-calendário de realização da licitaçã0, ai
Pública cujos valores som ados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
modelo constante no An exo ll.

?! 1) _f,não apresentação da declaração constante no Anexo ll, não ensejará
ME ou EPP, todavia será interpretada como o não enquadramento da licitante
direito de tratamento diÍerenciado constante na LeiComplementar no 123i2006.

a.4.2) Poderá ser aceito outro Modelo ou Declaração de Enquadramento
contidas na Lei Federal no 14.13312021 e Lei complementar no 123, de 2006 e alte

b) tr,toOelo de carta de apresentaçã0, conforme Anexo lll;

c) se as declaraçÕes não Íorem anexadas junto com os documentos
Agente de contratação, através do chat, como documentação complementar,
plataforma conforme requerido.

9.11. Sob pena de inabilitaçã0, todos os documentos apresentados para habili
do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:

â) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

a4)

SÃO FRANCISCO
, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-46,

com
istrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado de

da assinatura do contrato;

da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT,
do, em nome dos responsáveis técnicos que fazem

nho de atividade pertinente e compatível em

Atestado(s) ou Certidão(ões) para comprovação
s, pessoa jurídica de direito público ou privado,

executado serviços com características técnicas
a do objeto desta licitação, observando-se os

Contratos

à comprovação da legitimidade dos Atestados
que deu suporte a Contratação (objeto já

foram prestados e/ou executados, para o caso,

rais atestados.

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na

com declaração de compromisso de vinculação futura,

al de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho

adora da presente concorrência eletrônica, quais sejam:

. 70 da Constituição Federal;

com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social

não tenha celebrado contratos com a Administração
nquadramento como empresa de pequeno porte, conforme

a bilitação da empresa participante considerada como
ME ou EPP, ou seja, a empresa não irá usuíruir o

ME/EPP, desde que contenham todas as exigências
S

de itaçã0, as mesmas poderão ser solicitadas pelo
que as licitanles só serão habilitadas após anexarem na

deverão estar em nome da licitante, e com número

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
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C) serão dlspensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

9'12' Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por
meio de fitas, discos magnéticos, íilmes ou cópias em fac-sÍmile, mesmo autenticadas. - - --. -'r'-

9"13' Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos os mesmos serão
considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta)dias.

9'14 O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitaçã0, quaisquer
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

9'15' 0licitante será considerado habilitado, mesmo que apresente documento de habilitação com prazo de validade vencido, se no
momento da consulta de autenticidade junto ao sitio eletrônico oficial do respectivo documentó, for constatado que o mesmo está em
situação plena de regularidade.

9'16' Durante a análise dos documentos de habilitação será feita consulta junto aos sites CEIS (Cadastro Nacional de Empresas
lnidÔneas e Suspensas) e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) a fim de evitar contratação dos suspensos/impedidos em
qualquer nível da Íederaçã0.

1O- DOS RECURSOS

10.1' Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem

10'2 Recu6o no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lâvratura da ata, em Íace de:

a) alo que deÍIa ou indeÍira pedido de prélualilicação de lnteressado ou de inscrição em registro cadastral, sua atteração ou
cancelamenlo;

b) ju[amento das propostas;

C) ato de habilitaçâo ou inabilitaçâo de licjlante;

d) anulaçâo ou revogação da licjtaÉoi

e) extinçáo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

10:1 
. Pedido de reconsideraÉo' no prazo dê 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçâo, relativamente a ato do qual nãocaiba recurso hierárquico.

10.4.

dlsposiçoes

10.4.1.

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do item g.2, serão observadas as seguintes

recursais previsto
inversão de fases p

10.4.2. a apreciaÉo dar-se-á em lase única,

10 5 o recurso de que trata o item 92. será diÍigido à autoridade que tiver editado o âto ou proferido a decisão recorrida, que, se nãoteconsidetaroatoouadecisãonoprazode3(três)diaJúteis,encaminhaláorecursocomasuamotivaÉoàautoridadesuperior,aqual
deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de ,10 (dez)dias úteis, coniado do recebimento dos autos.

10,6. 0 acolhimento do recurso implicará jnvalidação apenas de alo insuscetíyel de a[oveitamento.

107 o prazo para apresentação de contranazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoalou de divulgaçãoda interposição do Íecurso.

10.8. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10'9 Da aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll e lll do caput do arl. 1s6 da Lei 14,133l2o21caberá recutso no prazode 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimação.

1010 . o recurso de que,trata.o item 9.9 será dirigido à autoridade que tiver pÍofeÍido a decisão Íeconida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o rúurso com sua motivação à áutorioaoe superiã1-a quãi oev"ra proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos áutos.

1 0 1 1 Da aplicaçáo da sanção prevista no inclso lv do ca put do arl. Í 56 da 
.Lei 

14.1 33/2021 caberá apenas pedido de remnslderação,

:i::,::ffi;U3:'Jffir;J"".1J.." 
* 15 (quinze) dias úteis, conraoo oã oara oa intimaçao, e decioúo no [ã.o,íãiiro ou zo l,int"yair;

1,0.1.2- .. .. o lecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenhadecisãoíinaldaautoridade competente.

intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões
item 9'2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da
revista no § 1o do art. 17 da Lei 14.13312021, da ata de julgamento;
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10.13. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que

deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.

10.14, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.14.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a maniÍestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos,

10.14.3, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

10.14.4. nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano§1odoart.'17daLei n0 14.133, de202l,oprazoparaapresentação
das razoes recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

10.18. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados que poderá ser solicitado via e-mail pelo endereço
llliCS . jliCiler iet.ü0ri.Cr

DAS TNFRAÇÔES ROÍV,IIT.ilSTRATIVAS E SANÇÔES

11.1. Nos termos do Capítulo I do Título lV da Lei 14.133t2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:

dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

11,1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;

11.1'8. apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçÕes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

Na aplicação das sançoes serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuante

os danos que dela provierem para a Administração pública;

11.3.4.1' a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas eorientaçõesdosórgãosdecontrole

11 4 A sanção prevista no item 10.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 9, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave.

10.'15

10,16

10.17

11

11.1.1

11 .1 .9

11.1.10.

11.1.11.

11.1.12.

1 1 .1,3

11 .1.4

11.1.5

11.2.1

11.2,2.

11.2.3.

11.2.4.

11 .3

11.3.2

1'1.3.3

11.3.4
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11.5. A sanção prevista no item 10.2.2 calculada na forma do edital ou do contrato, nâo poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por
cento)nem superior a 300/0 (trinta poI cento) d0 valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e seÍá aplicada ao responsável por
qualquer das iníraçôes administrativas pÍevistas no ad. 155 da Lei 14.133/2021

1 1 .6. A sanÉo prevista no ilem 1 0.2.3 será aplicada ao responsável pelâs inÍÍãções ad ministraüvas previstas nos itens 10.'l .2, 10.1 .3,
10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, '10.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediÉ o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administlação Pública direta e indheta do enle federalivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tÉs)anos.
11.7. A sanÉo prevista no ilem 10.2.4 seÉ aplicada ao responsável pelas inírações adminislrativas previstas nos itens 10.1.8, í0.1.9,
10.1.10, 10.1.11, 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos ilens 10.1.2,10.1.3., í0.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.'1.7, que

iustiíiquem a imposiçáo de penalidade mais gÍave que a sançáo reÍerida no item 9, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.8, A sanção estabelecida ng item 10.2.4 será precedida de análise jurídica,

'1 
1 .9. As sançoes previstâs nos itens 10.2.1 , 10.2.3 e 1 0.2,4 poderáo seÍ aplicadas cumulativamente com a prevista no item 1 0,2.2.

11.10. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanlia prestada ou será cobBda judicialmente.

11.11 A aplicaçáo das san6es previstas no caput deste artigo nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Públlca.

11.12. Na aplicação da sançâo de multa, será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da
data de sua intimação.

11.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 requererá a instauração de processo de responsabilizaçã0, a ser
conduzido por comissão já previamente nomeada, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze)dias Úteis, contado da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

11.14. Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissã0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dá data da intimaçã0.

11.15, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

1 1 .16, A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

11.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 10.13.

11.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o deagosto de 2013.

suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa,

11.17 . Os atos previstos como infrações administrativas em leis e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente.

11.18. A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.13312021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, a pessoa jurídica
sucessOra ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos
os casos, o contraditÓrio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.'19. O Município, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro trlacional de Êmpresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

11.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato.

11,21. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateraldo
contrato com a aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.j33121.,

11.22. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente.

reparação integral do dano causado à Administração pública;

pagamento da multa;

11'22.3, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três)anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

cumprimento das condiçÕes de reabilitação deÍinidas no ato punitivo;

11'22'5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste tópico.

11.22.4
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11.23. A sanção pelas infraçÕes previstas nos itens 10,1,8 e 10,1.12 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado,
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

12, DA IMPUGNAçÂo AO EDITAI E Do PEDIDO DE ESCLARECII\4ENTo

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnaÍ este Edital por inegularidade na âplicâçáo da Lei n0 14.133, de 2021, devendo
prolocolar o pedido âté 3 (tÍês) dias úteis antes da data da abeÍturâ do certame,

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclaÍecimento será divulgado em sltio olelrônico oficial no prazo de até 3 (lÍês) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por íorma eletrônica, pelo e-mail httpsJ/licitanet.com.br

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspêndem os pÍazos previstos no cerlamê.

12.5. A conç€ssão de eÍeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcionale deveÉ ser molivada pelo agente de contÍataÉo, nos autos
do processo de licitação.

12.6. Acolhida a impugnaÉo, será deÍinida e publicada nova data para a realização do ceÍtame, caso altere a formação de proposta.

Dos PRAZoS, LoCAL E CoND|ÇÔES DE ENTREGA

13.1. A Contratada fica obrigada a executar os serviços, quando solicitado através de Ordem de Serviços conforme as condiçÕes
estabelecidas no cronograma físico{inanceiro.

13.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS. Poderá ser feito via e-mailou qualquer outro meio de válido de comunicação.

13.3. Localde execução dos serviços será no Povoado Saude, conforme definido em projeto.

13,4. Serão pagos através de mediçÕes mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após aceite dos
serviços prestados.

Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período,

13.6. Não serão em nenhuma hipótese eíetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em desconformidade
com especificaçÕes.

13,7. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de projeto.

DOS PRAZOS DE VIGÊNCA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

14,1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.

14.2. O prazo de execução do contrato será de até 08 meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de lnicio de
Serviços, expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, conforme Cronograma
Físico-Financeiro.

13

13.5.

14

15. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRps

15.1. Os leculsos oÍçamentários pertinentes corerão a expensas dâ seguinte dotação orçamentária abaixo:

uo: 20008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVTÇOS URBANOS, 1049 - CONSTRUÇÃO,
REFoRMA E /ou AMpLTAçÃo DE UNTDADES HABrrAcroNArs, 4+go.sr.oo.tio l soooooo/17ooooo0,6. 

DAs MEDIÇÔES E oONDIÇÔES DE PAGAMENTo

16 1 0s serviços serão medidos mensalmente, coníorme executados e de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro detalhado entregue
pela GONTRATADA. As medições serâo elabo€das tendo em vista os seryiços executados no período entre o primeiro e o último dia de cãda
mês e serão formalizadas e datadas até o 50 dia útil do mês seguinte, para serem pagas no mês subsequente.

16.2. Serviços não aceilos peta FISCAi_|ZAÇÂO da CONTRAÍ/ú,,ITE não serão objeto de medição.

16.3. Em nenhuma hipótese poderá haveÍ:

16.3.1. Antecipaçâo de medição de serviços;

16.3.2. l\4edição de serviços sem a devida cobertura contÍatual.

164. O prazo para pagamento da medição será de até 30 (linta) dias, a contar dâ data do Íecebimento definitivo das Notas
Fiscais/Faturas.

1ô.4.1 Havendo inegularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo paÍa pagamento previsto no item 18.4será contado a partirda
sua Íeapresentação, devidamente regulaízada.
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16,4.2. Havendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcela a ser paga.

l= indice de correção monetária = 0,00016438, assim apuradot I

= (TX) I l= (6/100) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

16.5. A libeÍação do processo da medição inicial Íicará vinculada à enlrega:

16.5.1. Da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART, no CRE úSE e/ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT, no
CAUiSE, dos serviçosi

16.5.2. Da apresentaçáo da documentação de regularidade liscal e trabalhisE;

16.5.3. Da apresentação do CerliÍcado de Matícula junto ao INSS, parâ os serviços em reíerência.

16.6. A libeEção do pagamento das mediÉes estará condicionada à:

16.6.1. Total coníormidade com as exigências refeÍ€ntos à Segurança e Saúde Ocupacional;

16 6 2. Comprovação, por antecipação e mensalmente, dos recolhimentos do FGTS, devidamente acompanhados de relaÉo nominal
de empregados alocados na(s) frente(s) de obÍa(s) (Guia do FGTS), bem como de todos os encargos trabathlstas, se for o caso;

16.6.3. Demonslração de recolhimento do ISSoN.

17, DA ATUALIZAÇÁO FINANCEIRA

17 1 ocorre-ndo alraso no pagamenlo dâs parcelas, desde que o conlratado não tenha dado causâ, os valores seÍão âtualizados monetadamente pelo lrcA-
E (lndice de PreFs ao Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamenle posteÍior a data do seu vencimento até aquele de seu efelivo
pagamento

18, DA GARANTIA CONTRAÍUAL . ]

18.1. Como gaÍantia da execuçâo plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do Contrato, a empresa Contratada prsstaÉ garantia
no valor corÍespondente a 1% (um por cento) do valor do ContÍato, com validade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser
renovada a cada prorogação efetiva do contrato.

18.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 0S(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo óptar por caução em dinheiro ou título da
dívida pÚblica, seguro garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa CONTRATADA optar por uma das modalidàdes de garantia, conforme
previsto no §1o do Art.96 e seguintes, da Lei n.14.13312021.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do contrato, devendo ser renovada quando
houver prorrogação contratual nos termos do art,96, da Lei n.14.13312021, complementada no caso de acréscimo previsto no art.125 da Lei
n.14.13312021.

18.4, Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. PrejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçoes nele previstas;

18.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CoNTRATADA;

18.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA.

18.5' SEGURO-GARANTIA - entrega da apolice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente autorizada a comercializar
seguros:
0 seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura Adicional de Açoes Trabalhistas e previdenciárias do

18.5.1
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CONTRATADO (TOMADOR)em retação à obra.

18'6' o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas;
18'7 ' A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta específica, com correção monetária a crédito daCONTRATANTE. 

VY'V IIIWIIVIqIIC

18'8' A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco centésimos porcento)do valordo contrato pordia de atraso, observado o máximo de2%(dols porcento).

18'B'1' 0 atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimentoirregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo art.137 da Lei n.1'4.133t2021.

18'9' Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente ao valorgarantido e ser reconhecido pela Prefeitura Municipaide Santana do São Francisco, constando entre aqueles previstos em legislação especifica.Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art.61 da Lei complementarn'101 de04demaiode2000,podendoaCoNTRATANTErecusarotítuloofertádo,casoveriÍiqueaausênciadessesrequisitos.

'18'10' No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo íiador, aos benefÍcios doan.B27 do Código Civit de 2002.

18' 10'1 ' Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a C9NTRATADA obriga-se a Íazera respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados Oa à'ata em que for notiÍicada.

18'11' A garantla prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou apos a sua extinção porculpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

1812 A apólice de seguro deve expressar a Prefeitura Municipal de santana do são Francisco, como sEGURAD9 e especificarclaramente o objeto do seguro de acordo com o Editale/ou fermo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula,

18'13' Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada após a integral execução doContrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais,

19, DA SUBCONTRATAÇÃO

191 seÉ peÍmitida a subconlÍatação para as alividades que nâo mníituem o escopo pÍincipal do objeto e os itens exigidos paraconprovação lécnica opeÍacional ou pÍoÍissionâI, de serviços a seiem comprovados, até o'il;ite;;3ô%-(r;ü pãiürt ) do vator doc0ntrato, desde que previamente autodzada pelo Municipio.

l92 Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto-de itens paÍa os quais, como requisito de habilihçáo técnico - operacional, foiexigida a apresentação de atestados que comprovàssem exácução de serviço càÀ caraclerísticas semelhantes.
19 3' A subcontratação não exclui a responsabilidade da ooNTRATADA perante a CoNTRATANTE quanto à qualidade lécnica da obra oudo serviço prestado.

194 A CoNTRATADA deve submeter à apreciaçâo do CONTRATANTE o pedido de prévia anuôncia para subcontíataçáo, comapresentação do prelendente subcontratado e da Íespectúâ documentaçâ0, que deve correspondeià exigida paÍa habilit"rnàit, ri.itaçao.
19 4 1 A documentação apresentada seÉ analisada pelâ AdminisÍaÉo, incluindo parecer lécnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se asubcontratadâ cumpre os requisitos de quarificação iécnica necesiáriàs pãiã a ãxecuçao oos serviços.
19 5' A CoNTRATADA onginá a deve submeler à apreciação do CONTRAT_ANrE o.pedido de prévia anuência para subcontrataçã.,

,",liljltut"nt'o'o 
do pretendente subcontratado e da respóctiva documenração, qre olre co,reifonoei ã .rtgid, iãã hruitit çã, .irtá

196 Em qualqueÍ hipótese de subconlrataÉo, permanece a responsabilidade inlegral da CoNTRATADA pela perfeih execuÇâocontlalual, cabendo'lhe realizar a supervisào e coortánaçaó das arivioaoes aí óuúcontatada, bem como responder perante o CoNTRATANTEpeto rigoroso cumprimento das obriga@s mntratuais córcspondentes aà oúÉto OãiuUmnrrrataçao
19 7' É vedada s subcontrataÉo de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desla mantiverem vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira. trabathisla ou civitcom dirigenre do Orgláo *-"nl,d.O"-*ntr"r.nü o, ãàÀãg;;; pi-Oiíà-q* o"serpent"Íunção na lrcitaçâo ou alue na Íscalizacão ou na geslào do coitrato. ou se'oetes torem mnluge, companheiro ou parente em ljnha Íeta. colateral,ou por afinidade, até o tercerro gÍau.

GARANTTA DoS SERVTÇoS

20'1' A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 0s(cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia útilsubsequente à data do recebimento definitivo dio objeto,

3?,1rr,.â.?:ffff ü#r'óã,lfáo?Il,r'J:ns 
a manter os serviços e equipamentos em perreitas condiçÕes de uso, sem quarquerônus

20



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 92.846.34710001-46,
email : licitarsantana@gmail.com

20.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria CONTRATADA.

20.3.1' Entende-se pormanutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a
realização de ajustes, reparos e correçoes necessárias.

20'4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito,
devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da notiíicação

DA ENTREGA E D0 RECEBTMENTo D0 OBJETo E DA F|SCAL|ZAÇÃo

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico ANEXO l, deste Edital.

21'2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5(cinco) anos da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela seguranÇa dos materiais e dos serviços executados e pela Íuncionalidade da construção e, em caso de vício, defeito
ou incorreção ldentificados, o contratado ficará responsável pela reparaçã0, pela correçã0, pela reconstrução ou pela substituição necessárias,
sem prejuízo da vida útil do projeto de cada estrutura.

22, DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATARIA E DA CONTRATADA

21

22'1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco)dias, após formalmente convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do
ANEXO deste Edital;

22.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perÍodo, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde
que a justiÍicativa seja aceita pela PreÍeitura.

22.1' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura caraclerizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

22.2. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos.

22.3. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da contratada.

22.4. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, reÍerentes ao objeto da licitaçã0, para os
servidores da Secretaria Municipalde Obras Civis, assim como os Íiscais de contrato do órgão.

22'5. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos decorrem obrigações, direitos e responsabilidades das
partes relativas aos serviços objeto desta licitaçã0,

22.6. Fica determinado que os projetos, especificaçoes e toda documentação relativa à obra são complementares entre si, de modo que
qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.

22'7 . A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitaçã0, inclusive o recolhimento do ISSQN ao Município do 1ocal da prestação do
serviç0, durante a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.

2?.8. 0 contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela Licitante, considerados Íinais e
incluindo todos os encargos, taxas e bonificações

22.9. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no localdo serviç0, para representá-lo na execução do contrato.

22'10. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura, no canteiro de obras, um escritório e, os meios necessários à
execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da administração.

22.11. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento de acordo com os modelos adotados pelo
MunicÍpio ou do Orgão convenente do recurso, que deverão ser fixados em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

22.12' A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para o Município e no interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio
pessoal, o Íornecimento de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização
diurna e noturna nos nÍveis exigidos pelas Normas da Secretaria Municipal de Obraõ, Urbanismo e Transfortes ou DNIT, da ABNT e do
Ministério do Trabalho.

22.13' 0 Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

22.14 . O descu mprimento das regras su pramencionadas pela Ad ministração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as-seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção áas
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, áa Constituição Federal; ou condenação dos agentes fúOticosresponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por-sobre preço na
execução do contrato.
DAS D|SPOStÇoES GERAIS

23'1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e ná documentação relativa ao certame.

23
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23.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sãõsão pelo Agente de Contratação.

23.2.1' Nas atas das sessões pÚblicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas apresentadas, da análise da
documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da manifeitação da intenção de interposição de reóurso(s), se io, o caso;

23.2.2' Os demais atos licitatorios serão registrados no processo da licitação e serão disponibilizados no sítio https://licitanet.com.br;

23.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a simples apresentação da
PRoP0STA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcriçã0, bem como representa o conhecimento do
objeto em licitaçã0, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;

23.4. No caso de eventualdivergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

23'5' A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados emqualquer fase da licitação' A falsidade de qualquer documento apresentado ou a iÁverdade das iníormaçoes nele contidas implicará a imediata
desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das
demais sanções cabíveis;

23'6' O MunicÍpio de Santana do Sáo Francisco reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou
anulá-la, no todo ou em parte por vÍcio-ou ilegalidade, bem como adiar ou prorrogaú prazo para recebimento e/ou abertura da pROpOSTA ou
da DoCUMENTAÇÃO-DE HABILITAÇÃO, dósclassificar qualquer proposta ou dêsqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;

23'7 ' E facultado ao Agente de Contratação, em qualquer Íase da licitaçã0, desde que não seja alterada a substância da proposta,
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir'impropriedades na documentação de habilitação ou complementar
a instrução do processo;

23'8' Na hipotese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, deverá a Licitante, independente de
comunicação formalda prefeitura, revalidar, por igual período, o documento, sobpena de ser declarada desistente do feito licitatório;

23'9' As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas
e julgadas no Foro da cidade de Santana do São Francisco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casosprevistos no art. 102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal.

23'10' O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra no endereço eletrônico https//licitanet.com,br

Santana do São Francisco/SE, 13 de janeiro de 2026

-/
oLtODE VEIRA

SECRETAR IO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
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ANEXO I

PROJETO BASICO
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENo PoRTE
Em conformidade com a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo ll, Artigo 30 "Para os efeitos desta Lei Complementar,
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art.
966 da Lei n0 10.406' de 10 de janeiro de2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Nlercantis ou no Registro Civil de pessoas
JurÍdicas..."

(Razão Socialda Proponente) , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ/|\4F sob no , com sede (ENOEREçCi COl,feLtfOl, por seu representante
legal, para os Íins dâ Lei complementar no 123, de 14112!2006, DEOLARA estar inserida na condiçáo óe (assinalar a ôpçâo correspondente à
situação da empresa):

[ ] microempresa - receita bruta anual igual ou inÍerior a R$ 360.ooo,oo (trezentos e ssssenta mil reais);

[ ] empresa de pequeno poÍte - receitâ bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessonta mil reãis) e igual ou inferior â Rg
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos milreais).

DEOLARA, que até a data da abertura do certame a emprese está registrada como lricroemprese ou Empresa de pequeno porte no Registro
de Empresas Mercantis ou Regislro Ciyilde Pessoas Jurídicas.

DECLARA igualmente que:

de seu capital social não participa oulra pessoa jurídicai

ll. que não é filiar, sucursar, agência ou representaÉo, no país, de pessoa juridica com sede no exterior;

lll. de seu capital social não paÍticipa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico difetenciado nos termos da Lei complementai no 123/2006, ou, embora havendo participaçã0, a receita bruta gtolal
das empresas não ultrapassa o limite de que trâta o inciso lldo art.30 da LeiComplementar no.l2U2006;

lV no ano-calendário de realizaÉo desla licitação, ainda não foram celebrados contÍatos com a AdministraÉo públicâ cujos
valores somado§ extrapolem â rec€ita brula máxima admitida para lins de enquadramento como empr€sa de pequeno porte,

V, . . ^ não possui titular ou sócio que particip€ com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneÍiciada por
esta Lei complemenlaÍ, ou, embora possuiMo, a receita bruta global das empresai não ultrapassá o fimite de queirãáoin.iro rr oo ..prt
do arl. 30 da Lei Complementar no 123/2006;

Vl não possui sócio ou titular adminiskador ou equipaÍado de outra pessoa jurídica com Íins lucrativos, ou, emboÍa possuindo,
a receita bruta global das empresas náo ultrapassa o limite de que tÍata o inciso ll do caput dó art. s" da Lei Complemeúii"1iáizooa;

não é constitulda sob a forma de coop€raüvas, salvo de consumoi

náo participa do capital de ouÍa pessoa juÍí\dica;

lX não exeÍce atividade de banco comercial, de inyestimenios e de desenvolümento, de caixa econômica, de sociedade de crédilo,
íinanciamento e investimenlo ou de crédito imobiliário, de coÍÍetora ou de distdbuid;ra de tÍtulos, varàr"s moÚirúrioie caruà,-J. 

"rprr." 
ou

anendamento mercanlil, de seguros privados e de capitalizaçâoou de previdência complemenlati,

X não é resultante ou remanescente dê cisão ou qualquer outra forma dê desmembÍamento de pessoa juídicâ quê tenhâ
ocorído em um dos 5 (cinco)anos calendário anteriores;

náo é constiluída sob a forma de sociedade por aç!Es.
Por.íim. oECLARÁ' que está ciente que a inverdade relativa as declârações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas âexclusão do certame licitatóÍio.
Local e dab.

Nome da empresa + Carimbo Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável CpF do responsável
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(Modelo - impresso em papel timbrado)

ANEXO III

CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao MunicÍpio de Santana do São Francisco/SE

CONCORRÊNCIA ELETRÔru ICN NO XXX/2026

Apresentamos a V.sa., nossa proposta para execução dos serviços o preço global de R$........... (....... ..

I dias consecutivos.
), para execução em ........,.... (

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes
e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, asdespesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivoem relação ao Município de Santana do São Francisco/SE, atendendo inciusive as normas para licitar e contratar com o Município.Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas técnicas brasileiras ou qualquer outra norma quegaranta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendaçõei e instruções do órgão O. Êir.rf*ção da prefeitura Santana do SãoFrancisco /SE, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com asespecificaçoes.
lnformamos que o prazo de validade de nossa PRoPosrA DE PREÇoS é de ( ) dias corridos, a contar da data de abertura dalicitaçã0.

Declaramos ainda que:

Estamos cientes com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumprimos plenamente os requisitos dehabilitação definidos no Edital;
Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores;
Para fins do disposto no inciso vldo art.68 da Lei no 14.133312021,que não empregamos me.nolde 1B (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não empregamos menorde 16 (dezesseis) anos, salvo menor, aóartir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termosdo rnciso XXX|ll, do art. 7o da Constituição Federal;
Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos lll elV do art. 1" e no inciso lll, do art. 5" da Constituição Fedóral;
Que a proposta apresentada para esta licitação Íoi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido no Edital;Finalizando' declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância c'm ascondiçÕes estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

@e
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.0...... 12025

Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021

oBRA / SERVTÇo DE ENGENHARTA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ..........12025
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SANTANA Do SÃo FRANCISco E A EMPRESA.........

0 MUNICíP|O DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, CNPJ: 32.846.347t0001-46, com endereço na pc. sete de setembro, s/N,
Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, neste ato re[resentado pelo seu titular o Sr.
XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a empresa ***t******, inscrita no sob o CNPJ no **********, com sede na
Rua/Av. *******, no ***, bairro ****, [â cidade de ******** - Estado ***, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no PROCESSO LICITATORIO No t2026 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto
Municipal no 33112024, Lei Complementar no 12312006 e alteraçõFs e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No t2O2O, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo, DA DESCRTÇÃo Dos sERVtÇoS E DAS coNDtÇÕES GERATS

1.1. O objeto do presente instrumento e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

!,2. - - Os serviços, a cargo da CONTRATADA, são os consignados no Projeto Básico, Planilha dos Quantitativos dos Serviços e Cronograma
FÍsico-Financeiro, constantes da Licitaçã0, e que fazem parte integrante deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92, tV, Vil e XVlil)

2,1. O Regime será o de execução indireta, na modalidade de XXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações dos serviços.

0 modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Projeto Básico.

DA ADMTNTSTRAÇAo D0 CONTRATo
2.2.1 A SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxx será a responsávelpela coordenação do objeto deste contrato.

DO GESTOR DO CONTRATO

2.2.2.1. fica nomeado como Gestor do Contrato o servidor Sr

2,2.3. DA FlscALtzAÇAo TECNIcA DA oBRA

2.23.1. A FlscALlzAÇÃo da execução_das obras será exercida pela Engenheira r\x»«/ü, devidamente nomeada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXxXxxxxxXXXxx)«X, ao qual competirá dirimk a; dúvidas que surgiÍem no curso da preshçãoiàs serviços, de tudo
dando ciência à CONTRATADA, como também auxiliar no planejamento executivo, além de ioder sustar, recLisar, mindài tazer ou desÍazer
quaisquer serviços, clm ousem o fomecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas, especificações e
lécnicas usuais.

CLAUSULA TERCE|RA - Dos pRAzos DE vlcÊNcA E ExEcuÇÃo

3.1 . o prazo de vigência do contrâto será de )(x meses, contados a partir da data de sua assinatura.

3.2. O prazo de execução do conllato-será qe.9lixx.m9!9!t contados a partir da data de recebimento da oÍdem de tnicio de serviços,
expedida pela SEcRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX)üX, cônforme Cronograma FÍsico-Financeirã.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁO

4.1. E vedada a subcontratação TOTAL do objeto mnlrálado.

4.2 Será admitida a subcontratação da execução das, se pÍeviamente aprovada pela FISCALIZAÇÃo, e que não consliluem o escopo
pÍincipal do obieto, Íestíta, contudo ao percentualde 30yo (lrinta por cento) do orçâmento, dévendo a empreia indicada peh licitante contrataoa,
anles do inicio da realização dos s€Íviços, aptesentar documentação que comprove sua habilitaÇão luriOiia, reguiaddàdó fiscat e a qualÍficaçao
lécnica necessária.

cLÁUSULA oUINTA _ Do PREÇo

5.1. O valor total deste contrato é de R$
Pública Eletrônica no. xx12025.

2.1,1.

2.2.

2,2.2.

( ), conÍorme proposta de preços da empresa em epígraÍe vencedora da Concorrência
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5,2 N0 valor acima estão incluídas todas as despesas oldinárias diretas e indkehs deco[entes da execuÉo do objeto, inclusive uibulos e/ou
impostos, encalgos sociais, lrabalhishs, previdenciários, Ílscâls e comerciais incidentes, taxa de sdministração, frele, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusuLA sExTA - oAS MED|ÇÔES E CONDIÇôES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vr)

6.1 Os §erviços serão medidos mensalmente, conforme executados e de acordo com o Cronograma FÍsico-Financêiro detalhado enlregue
pela 0ONTRATADA, As medições serão elâboradas tendo em vista os serviços executados no períodoentre o primeiro e o úlümo dia de caia
mês e serão formalizadas e datadas até o 50dia útildo mês seguinte, para serem pagas no mês subsequente.

6.2 Serviços nâo aceiros pela FISCAL|ZAçÃO da CONTRATANTE não serão objeto de mediÉo.

6.3Em nenhuma hipótese poderá haveÍ:

6.3.1 Antecipação de medição de serviços;

6.3.2 Medlção de serviços sem a devida cobertuÍa contratual.

9,4 O prazo para pagamento da medição será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deÍinitivo das Notas
Fiscais/Faturas.

g 4 1 Hav-endo iÍregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto no item 18.4 seÉ contado a partjÍ
da sua reapresentação, devidamente regulârizada.

6.4.2 Havendo atraso no pagamento, desde que a ooNTRATADA não tenha concorido, de alguma forma, para tanto, Íica
convencionado que a taxa de corÍeção monetária devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimeito e o efetivo adimplemento da
paÍcela, é calculêda mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;

N=Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcela a ser paga.

l= indice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: I

= (TX) I l= (6/100) I= 0,00016438

365 TX = Percentual da Taxa Anual = 60/o

6.5 A liberação do processo da mediÉo inicialÍcará vinsrlada à entrega:

9.?,L_ Da(s)Anotação(õês) de Responsabilidade Técnic€ - ART, no CREA/SE dou Registro(s)de Responsâbitidade Técnica - RRT, no
CAU/SE, dos serviços;

6.5.2 Oa apresentaçáo da documentação de regula dade fiscale Uabalhisb;

ô.5.3 Da apresentação do Certifcado de lratrícula junto ao INSS, pâE os serviços em reíeréncia.

6.6 A liberação do pagamento das medições estará condicionada à:

6.6.1 Total coníormidade com as exigênciâs referentes à Segurança e Saúde Oolpacjonat;

g 6 2 comprovaçáo, por antecipação B mensalmente, dos recolhimentos do FGTS, devidamente acompanhados de r€lação nominal
de empregados alocados na(s) Írente(s) de obra(s) (cuia do FGTS), bem como de todos os encargos truo"if,iú;,5e iór oâ.o;

6.6.3 Oemonstração de remlhimento do lSSeN.
cLÁusuLA sÉnMA - OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

7.1 Constiluem Ob gações da conÍatante:

7 '1 1 l4anter desde o início dos seÍviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu cdtério exclusivo, uma equipe deFlscALlzAÇÃo constituida por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompannaÉento e cpniüià uos iraiarrros;

7.1.2 Emftir ordens de início e de paralisaÉo dos seÍviços;
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7,1.3 Liberar as áreas destinadas ao serviço;

7 ,1.4 Empenharos recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro:

7.1.5 Proceder às mediçôes mensâis dos serviços efetivamento exeqltados;

7 .1.6 - EÍeluar os pagamentos das lâturas emitidas pela ooNTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇAO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato, ou seja, que Íorem rcgularmente liquidadas;

7 .1,7 NotiÍicar a mnualada de qualqueÍ iíegulaÍidade delectada na execuçáo do contÍato e no caso de não regularização, processar a
rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a gaÍantia de execução e/ou aplicaras sançôes previstas neste edital;

7 .1.8 Emitir os Termos de Rêcêbimentos Provisóío e Delinilivo nos prazos e condiçôes estipuladas nestê Projeto Básico.

cLÁusuLA otTAVA - oBRtcAÇóEs Do coNTRÂTADo (ârt, 92, xtv, xvl e xv )

8.1 Constituem obrigações dâ conlÍatada:

8.1.'l Providen€iar junto ao CREA as Anotaçoes de Responsabilidade Íécnica - ARTS referentes ao objeto do contrato e especiatidades
pertinentes, nos termos da Lei no 6496/77; ou os Registros de Responsabilidade Tecnica - RRT, no CAU/SE, nos termos da Lei no 1i.378/10.

8.1_.2 ObteÍ, se Íor exigido em norma, junto à Prefeitura Municipal o alvará de construçáo e, se necessário, o alvará de demolição,
na Íorma dâs disposições em vigor;

8.1.3 ObteÍ junto ao INSS o Cedficado de Matricula relativo ao objeto do conlrato, de forma a possibilitar o licenciamento da
execuÉo dos seÍviços e obras, conforme legislação em vigor.

8 1,4 Providenciar as ligaÉes provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obrâs, como água, esgotos, energia
elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento deÍinitivo:

Br1 5 Registíar diariamente, no DIARIO DE OBRAS, os serviços executados e em andamento, entrada e saída de equipamentos,
eÍelivo de pessoal, condições climática§, visitas ao canteiro de servlço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas;

8.1.ô Ficâ obrigado a conlrctada a designar um Responsável Técnico que deverá ÍazeÍ, pelo menos, uma visita semanal à obra, lato este que
deverá §eI registado no DÁRlo DE OBRAS, devidamente assinado por ele e peío fiscat da obra, por ocasiáo da visita;

8.1.7 Estudar todos os elementos de pÍojeto de formâ minuciosa, ântes e durante a execuçâo dos serviços e obras, devendo informar
à Fiscalizêçào sobre qualquer eventualincoerência, falha ou omissão que for conshtada;

9 1.8 Execular os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais, especiÍicações ê demais elementos de projeto,
bem como com as inÍormações e inst uções emanadas pela íscalização da CONTRATANTE;

8,1.9 [4anter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições de
habililação exigidas na ticilaçàoi

8.1 10 Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da FiscalizaÉo, peÍmitindo o acesso aos seruiços e obras em
execução, bem como atendendo prontam€nte às solicitaçoes e/ou esclarecimentos que lhe forem ;fetuados;

8'1,11 Responder diretamente por todas e quaisquer perdâs e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em
plopriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus ÍuncionáÍios, seus prepostos, fomecedores e subconlrahdas, bem omo
oÍiginados de inflações ou inobseÍvância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oÍiciais em vigori dàvendo indenizar o
CoNTRATANTE poÍ quaisqueÍ pagamentos que seja obrigado ã fazer a esse tltulo, incluindo multas, coneçoes"monetádas e acÍéscimos
deÍnora;

8.1 .12 Retirar das obras qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos da CONTRATADA eiou da FISCALIZAçÃO;

8. 1 . 1 3 Fomecer aos Íuncionários todos os equipaÍnentos de proteção individual exigidos pela N R 6 - Equipamentos de proteção lndividual
(EPl), tais mmo: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores íaciais, luvas e mangas de prot"çao, o'otas O" borracha e cintos de
segurança, em conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução;

8'1'14 " Manter organizadas-, limpas e em bom estado de higiene as instalaçôes do canteiro de serviço, especialmente as vias de
circulação, passagens e escadaÍias, refeitórios e alojamentos, coletêndte removendo regularmente as soOras de máteriãts, entulhos e detritos
em geral:

8,1 .1 5 Estocar e armazenar os materiais de Íorma a não prejudicar o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir
portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de óombate a incêndio;

8.1.'16 Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das
disposiçôes em vigor;



'REFETT,RAMUNIciJILDDI%liFX*ulll=o.rRANcrscoPc. sete de setembro, s/N, Praça central, c*,:?:iiE["r9""81"rã;["§"."j:i=, 
".t,oes8s-ooo, 

cNPJ: 32.846.3471000146,

8.1.17 comunic à FISCALIZAÇÃO e, nos casos de acidentes Íatais, à auto dade competente, da maneira lÍEis detalhada posslvel, por ,

escrito, todo tipo de acidente que ocorrerduÍante a execuçáo dos serviços e obras, inclusive pÍincípios de incêndio;

8.1.18 Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços execulados, bem como, Íazer a,: ,

sinalizaçáo e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas edos bens móveis e imóveis, deformaa controlar a entÍada s '
saída de materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de
serviçoi

8.1.19 [rlanter no local dos serviços e obras instalações, íuncionários e equipamentos em númoro, qualificaçáo e especificação
adequados ao cumprimento do contrato;

8.1.20 Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de execução, de
modo a satislazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato;

8.1.21 Abcar os recursos necessáÍios à administração e execuçáo dos serviços ê obras, inclusive os destinados ao pagamento de
todos os impostos, tâxas e demais ob gaçoes liscais incidentes ou que vierem a incidir sobr€ o objeto do contrato;

8.1.22 RespondeÍ pelos enc€rgos tnbalhistas, pÍevidenciários, Íiscais, comerciais ou qualquer oulÍo nâo previsto neste Projêto Básico,
resultante da execução do contrato, Íesponsabilizando-se pelo Íiel cumpíimento de todês as disposições e amrdos relativos à legislação sociâl e
trabalhista em vigor, particularmente no que se reíere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contato;

8.'1.23 Submeter à pÍévia e expressa autorizaçáo da FISCALIZAçÁO da CoNTRATANTE a necessidadê de qualquer
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo CONTRATANTE;

8,1,24 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e
obras, de modo a mantê-la peÍfeitamente inÍormada sobre o desenvolvimento dos tnbalhos;

8.1.25 submeter previamente à apÍovâÉo da Fiscalização qualquer modiÍcagão nos métodos construtivos originalmente previstos
no plano de execução dos serviços e obras;

8.1.26 Reparar, conigir, Íemover, Íeconstruir ou substituir, no prazo estabelecido peta fsc"lizaÉo, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍiquem vlcios, deíeitos ou incorreções resultantes da execuÉoou dos materiais empregados.

8.1.27. contorme previsto no an.429 da CLT, a contratada deverá observar a quota legal de aprendizagem a que estão obrigadâs,
equivalente a cinco poÍ cento, no mÍnimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentês em cada estabelecimento.

8.1.28. Contorme art.53, do Decreto n" 9579i'18, a Contrâtada, dentÍe os aprendizes â serem contratados deverá ser priorizada a
inclusão dejovens e adolescentes em situaçáo de vulnerabilidade ou risco social,

CúUSULA NoNA - oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 . As partes deverão cumplir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do certame ou do contrato âdministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a panir da apÍesentaçáo da proposta no
procedimento de contralaÉo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

cLAusuLA DECTMA - GARANTTA DE EXECUçÂO (arr. 92, X e X I)

10.1 . Como Garantia de ExecuÉo dos serviços, a adjudicâtáda deverá depositar nâ Tesouraria do l\,lunicÍpio, âtó no máÍmo de 15 (quinze) dias
após o ato de assinatuÍa do conlíalo, a quantia equivalente a I % (u m por ce nlo) do valor contÍatuat;

10.2. A Garantia de ExecuÉo responderá pelo inãdimplemento das obrigaÉes assumidas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à
contratada em Íazão da execuçâo do contrato;

2. A GaEnliâ de Execução deverá ser atualizada quando das alterações no contEto;

10.3 A garantia será liberâda após o cumprimento tolal do contÍalo e emissã0, pela Fiscalização do Municipio, do Termo de Recebimento
Derinrtivo - TRD.

cúusuLA DEctMA pR\4EtRA - TNFRAÇôES E SANÇÕES ADt\,IIN|STRAT|VAS (art. 92, XtV)

11..1 Ff caso de descumprimento às regras deste clntrato, e obseÍvado o regular processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla deÍesa, nos termos da lei, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes p€nalidades:

11.1.1 advertência, aplicada em caso de inexecução parcialdo contÍato, quando náo se justiÍicâr a imposição de penalidade mais grave;

multa molalória:

a) de 1,3% (um inleiro e úês décimos por cento) âo dia, limitado a 20 {vinte)dias corridos, calculada sobÍe o valor anualda clntralação, no caso
de atraso injustiÍicado do fornecimento na execução do contrato,

10.2,

11.1.2
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sobre o valor anuat da contraraÉo, no

caso de inlenupção do serviço, sem justificâtiva e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

c) ." no percentual de 0,57o (cinco por cento), ao dia, limitado a I (oito) dias corÍidos, calculadâ sobre o valor anuâlda conlÍatação, no caso de
reincidência do descumpÍimento descíto na alínea b deste item;

c.1) . .. 
Considera+e reincidência a interupção de que trata a alÍnea'b" desle item, por mais de uma vez, em periodo igualou inÍerior a 30

(trinta) dias corridos,

q) 0,1% lum décimo por cento) ao dia/hora/ocorrência, limitado a 3% (três por cento), sobre o valor anual da contrataçáo, no
descumprimento de quaisquer obrigaçôes contEtuais previstas na execução do objeio, e não árroladas nos itens acima.

11.1.3 mu[a compensatória, no valor de:

a) tO% ldez por cento) sobrc o valor anualda contntaÉo nos câsos de inexecução parcial do contrãto:

b) SO% ltrinta por cento) sobre o valor anual da conlralação no caso de lnexecução total do contrato.

1 1 . 1 .4 impeoimento de licitar e contrahr com a AdministÍação pública, pelo prazo máximo de trôs anos, quando não sê justificar a imposição
de penalidade mais grave, aplicado em razão das seguintes oclnências:

A) ensejaí.o Íetardamento da execlrção ou da enfega do objeto sem motivo jusliÍcado:
Pena - impedimento do dheito de licitare contlalâr com a Administração púbÍca pelo periodo de 04 (quatro) meses;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
inleresse coletivo:

Pena - impedimento do direito de licitare ontralaÍ com a Adminislração pública pelo periodo de l2 (doze) meses;

C) dar causa à inexecução total do mntrato:

Pena - impedimento do dheilo de licitar e mnlratal com a AdministÍação pública pelo período de 24 (vinte ê quatro) meses.

11 '1 .4.1 A penalidade de impedimento de licitar e conlratâr com a Adminislração pública náo poderá ser aplicâda cumutativamente com a
declaração de inidoneidade.

11.1.5. oeclaraqao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indiretâ de todos os entes Íederaüvos, pelo
prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes o@rÍências:

a) apresentar declaraÉo ou doflmentação falsa eÍgida durante a execuÉo do confato:
Pena - declaração de idoneidade para licjtar e contíatar pelo período dã 36 (trinta e seis) mesesi

b) praticar ato Íraudulenlo na execução do contÍato:
Pena - declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 36 (línta e seis) mesêsl

C) comportar-se de modo injdôneo ou cometer taude de qualquer natureza:
Pena - declaraÊo de idoneidade para licitar e conlrâhr pelo periodo de 60 (sessenla) meses;

d) praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no j2.846, de 10 de agosto de 2013:
Pena - declaração de idoneidade paÍa licitar e conlÍahr pelo periodo de 60 (sessenta) meses.

11'1 5.1 A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada peta autortdade máxima do CONTRATANTE.

11 2 es sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade podeÍáo ser aplicadascumulativamente a sanção de mult€.

11'.3*^ .l-tili,:Ç." ors sançoes previstrs nesta Çláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado aoCONTRATANTE

1 1 4--. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis lorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela AdministBçáo àCoNTRATADA, além da perda desse valot, a diierenÇa será descontadada garàniia prestada ouierá cobrad; júidil;;ü.'"
'l 1 4'1 

-o 
valor referente,à multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item acima, ser recolhido na administração, nos termos do sgodo ârt. 156 da Lein. 14.133/2021.

1'1 4'2 o atraso no recolhimento de multas sqá-corrigido monetariamente pela variação acumulada do Indice Nacionalde pÍeços ao consumidorAmplo/lPcA, carcurado e divurgado pero rnslituto Brasireiro de GeograÍa e Êstatistica/rBGE.

11 5 É admitida- 1 reabilitação^collrRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, observados os requisitosconstantes no artigo 163 da Lei 14.133/202,1, em especial:
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a) reparação integral do dano c€usado à AdministraÉo Pública

b) pagamento da multa;

C) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no c€so de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (üês)

anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condiçres de reabilitaçáo definidas no ato punilivoi

g) análisejurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumpÍimenlo dos requisitos deÍinidos neste artigo.

1'1.6 A sanção por pÍestar declaração falsa durante a execuçâo do contrato e a sanção por praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no

12.846, de 1'de agosto de 2013, exigirá como condiÉo de reabilitação da CoNTRATADA, a implanlaÉo ou aperfeiçoamento de pÍograma de

integidade pelo responsável,

11.7 As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados de aplicâção, na (CIES) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Execuüvo Federal.

'1 1.8 A peÍsonalidade juÍídica poderá ser desconsiderada sempÍe que ulilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícilos pÍevistos na Lei 14.1332021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podeÍes de administração, a pessoajuridica sucêssora ou a empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligaÇão ou mnÍole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contÍaditório, a
ampla deíesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia.

1 1 .9 A aplicaÉo de quaisquer das penalidades previstas no contrato será realizada mediante instauraÉo de procedimento administrativo que

assegurará o contÍadiiório e a ampla deíesa, cujos prazos para Íealizagão dos atos serão os previstos nos aís. í57, '158 e í59 da Lei 14.í3U202í.

11.10 na aplic€çáo das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da inÍraÉo mmelida, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela pÍovierem para o contratante, a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de
inlegridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.11 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatóda e promova a extinção unilateraldo
contrato com a aplicação cumulada de oukas sanÉes previstas na Lei 14.13312021.

1 1 .12 A apticaçao da multa não obsta a apuraçáo e cobrança de eventuais pedas e danos decorÍentes do descumprimento do contrato-

1 1.13 As penalidades de multa moÍatória e multa compensalóÍia não seráo cumuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATI, 92, XIX)

12.1 . Por se tratar de contÍato de escopo, o contrato se extingue com a entrega do objeto, independentemente de prorrogeção.

12.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele íixado, sem ônus para o Conlratante, quando esta náo dispuser ds créditos
orcamentáÍos paÍa sua continuidade ou quando entender que o contíato não mais lhe oíerece vantagem.

12.1.2. I exttaçao nestê hipótese ocoÍTerá na póxima data de aniversáÍio do contrato, desde que haja a notificaÉo do contratado pelo
contratante nesse senlido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da nâotontinuidade do contrato de que trata este subitem oclra com menos de 2 (dois) meses da dalâ de
aniveÍsáÍio, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÉo.

I 2 , 1 .4 . A alteração social ou a modiÍicaÉo da linalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
conclurr o contralo.

12.1.4.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado teÍmo aditivo para alteração
subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Batanço dos eventos contrutuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

12.2.2. Relaçào dos pagamentos iá efehrados e ainda devidosi

12.2.3. lndenizaçoes e muttas.

cLÁusutA DÉctMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçA|\,4ENTÁR|A (art. 92, VIt)

13.1, ns despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta da seguinle dotação orçâmentária:

UO: 20008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 1049 - CONSTRUÇÃO,
REFORMA E iOU AtMpLtAÇÃO DE UNTDADES HABtTACtONA|S, 4490.51.00.00 l SOOOOOOí T0OOOOO
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento,

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

14.1' Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de ZOZ1, edemais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princÍpios gerais dos contratos,

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, sempre avaliadas pelo
fiscal e gestor do contrato.

15,2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus eíeitos, hipótese em que a Íormalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.13J, de2021).

15.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3'1. O percentual dos acréscimos e supressÕes não poderá ser compensado, havendo a necessidade de cálculos distintos,
demonstrados em planilhas.

15.4. A supressã0, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite previsto no item anterior.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo
aditivo, na Íorma do art, 136 da Lei n0 14,133, de 2021.

15'6. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado,
consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e o Cadastró Nacional de Empresal punidas (CNEp), emitir as
certidões negativas de inidoneidade,deimpedimentoededébitostrabalhistasejuniá-lasaorespectivoprocesso

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

1 6. 1 . lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste inshumento, no prazo previsto na Lei no 14.133 de 2021.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §10)

17 .1' Fica eleito o Foro da Comarca de Santana do São Francisco/SE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato.
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadoé.
Santana do São Francisco/SE, de ZOZS.

CONTRATANTE

CONTRATADO
Testemunhas

Nome:

Nome:
CPF:

CPF:
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ANEXO V

PLANILHA ORÇAMENTARIA
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CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
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ANEXO VIII

PROJETOS
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MEMORIAL DESCRITIVO


